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Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

Referente Processo: 23102.003771/2021-49

A Chefia de Gabinete da Reitoria

Solicitamos a emissão de Resolução concemente à fixação de quantitativo, carga horária

semanal, número de parcelas/vigência e os valores mensais das Bolsas do Programa de
Assistência Estudantilpara os meses de novembro e dezembro de 2021.

Tal solicitação encontra justiíicativa e respaldo nos seguintes fatores. Conforme

infomlado pelo Pró-Reitor de Administração e recalculado pela Pró-Reitora de Assuntos

Estudantis, há saldo da verba Pnaes do ano de 2021 que pode sustentar esta mayoração.

Além disso, há o contexto de retomada das atividades presenciais, iniciadas na primeira

quinzena de novembro de 2021, conforme determinação legal(Agravo de Instrumento n'

5015092-03.2021.4.02.0000/RJ) o que gerou redimensionamento na rotina dos discentes

em pleno início de semestre com atividades acadêmicas remotas.

Talredimensionamento implica deslocamento com transporte urbano, sem o benefício do

Bilhete único Universitário que está bloqueado pela Prefeitura do Município do Rio de

Janeiro, e sem o beneHcio imediato do Restaurante Universitário que se encontra em fase

de vistoria e renegociação de contrato, para reabertura em 2022.

Com isso, objetivalnos amenizar as condições de retorno de parte do segmento estudantil

com pernil de vulnerabilidade socioeconómica e que, atualmente, é atendido pelo Pnaes.

No mais, apresentamos uma minuta proposta de Resolução à fls. C> 5' deste Processo.

Atenciosalnente

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis
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RESOLUÇ'.'\O SCS N" 5.''+.4 Dl: 19 1:)E N{)\'t:N'i j31{0 DE 2o21

Dispõe sot)le a fixação de clutlntitztlivo, 11tlillero dc
ptlicei::\s./vigê11cia e os ví.lÍDIos mensais das Bolsas clo
i'logrtlnia de Bolstls cte .Assistência Estudantilpaia os nlesc:;
cle novemblc- e dezcmblo do exclcício de 202 1

O Vice-Reitor !at] exercício (ta Reitoria da ónix els]dacie ]-edeiai do ]!alado clo Rio de Ji:tllei!-o
(UNiRIO). no uso das atribuições que }lle ft)iaillcont'ericias i)elas tlolnlas estatutárias e tegilnentais
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03.2021.4.02.0000,/R.l). gerando tcclimensionai)lento na rotina caos tliscciltes enl pleno início dc
semestre com ativídacles académicas iemotêts. !i.ESOL\.'E ptorilulgar: c/c/ /cl/&/e'/zc/i//// clo Conselllo
Universitário, a seguinte Resolução.

Art. 1" - Ficam api'o\idos o clu:lnlitalivo, o HÚHt:l'O de pi!!ceias/x.agência e os valores
tlacJlsais clo Auxílio &loiadia. Auxílio Aiilie'íllação e /\.exílio l:mei!!eilcial t.JrtivelsiEáiio COViD-
19/2021 (coill acréscimo de }llais unte l)argola l)ata Q ilaês (]c iczc'ml)ro) clo Plogtanl:! de 13olsas clc
Assistência EstLlcl:ullil. ina11ttdos pela i--Jniversiclacle Federal({o l:stacío do Rio cíe .lallciru - Unia IO
i)ata os meses de novclllbro e dezeialblo dc 2tn2 i. na íbJnla a[)eixo c]isc:iiminac]a:
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